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Resposta
do
Consultor

Prezados,

 

O IGAM, examinou o tema contido no projeto de lei nº 44 de 2021 (Protocolo nº: 32067) por meio da Orientação Técnica IGAM nº

16151/2021.

Nela restou assentado que:

A medida (...) afeta o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos vigentes com Administração Pública e influenciam no valor final

da tarifa a ser suportada pelos usuários.

Esse ponto foi bem salientado na Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70064277296, em que foi relator Eugênio Facchini Neto,

veja-se:

 

 “Primeiro, porque compete, de forma exclusiva e privativa, ao Chefe do Poder Executivo local dispor sobre o

serviço de transporte público local. A norma impugnada afronta, assim, os artigos 8º, 10, 60, II, "d", 82, II, III

e VII, todos da Constituição Estadual [...]Segundo, porque tais exigências (embora louváveis na medida

em que visam proporcionar maior conforto térmico à população), afetam o equilíbrio econômico-

financeiro dos contratos vigentes, influenciam o valor final da tarifa a ser suportada pelos usuários”

[1]

 

 

            Portanto, tem-se por inconstitucional a proposição, posto que a tarefa é, por força constitucional (art. 61, §1º da CF),
exclusiva do chefe do Poder Executivo

 

 

[1] (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70064277296, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eugênio Facchini

Neto, Julgado em 21/09/2015)

Para fins de se evitar repetições quanto a fundamentação, reitera-se o exposto na  Orientação Técnica IGAM nº 16151/2021,

anexando-a, e conclui-se que não há viabilidade na tramitação legislativa da presente proposta vez que é apresentada por vereador,

recomendando-se a figura da Indicação ao Executivo para tal finalidade.

Sendo o que cabia para o momento, o IGAM permanece à disposição.

 

At..te,

 

THIAGO ARNAULD DA SILVA, consultor jurídico do IGAM - OAB/RS 114962

EVERTON M. PAIM, consultor jurídico do IGAM - OAB/RS  31446
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